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AMOSTRA

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explícita. 
Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está 
escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do repertório 
do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou 
visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.

Dicas práticas
 ▪ Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada 

parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, adicione também pensamentos e inferências próprias às 
anotações.
 ▪ Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.
 ▪ Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fonte de referências e datas.
 ▪ 4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de opiniões.
 ▪ Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, questões que esperam compreensão do texto aparecem com as 

seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é 
a intenção do autor quando afirma que...

A classificação de textos em tipos e gêneros é essencial para compreendermos sua estrutura linguística, função social e finalida-
de. Antes de tudo, é crucial discernir a distinção entre essas duas categorias.

 ▸ Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 

apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão específico para se fazer a enunciação. 
Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO
Apresenta um enredo, com ações e relações entre personagens, que ocorre em determinados 

espaço e tempo. É contado por um narrador, e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > clímax > desfecho

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado ponto de vista, persuadindo o leitor a partir do uso 
de argumentos sólidos. Sua estrutura comum é: 

introdução > desenvolvimento > conclusão.

TEXTO EXPOSITIVO
Procura expor ideias, sem a necessidade de defender algum ponto de vista. Para isso, usa-se 
comparações, informações, definições, conceitualizações etc. A estrutura segue a do texto 

dissertativo-argumentativo.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

CARACTERÍSTICAS DOS DIVERSOS GÊNEROS TEXTUAIS; TIPOLOGIA TEXTUAL (SEQUÊNCIAS NARRATIVA, DESCRITI-
VA, ARGUMENTATIVA, EXPOSITIVA, INJUNTIVA E DIALOGAL)

LÍNGUA PORTUGUESA
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TEXTO DESCRITIVO Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, de modo que sua finalidade é descrever, ou seja, 
caracterizar algo ou alguém. Com isso, é um texto rico em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO Oferece instruções, com o objetivo de orientar o leitor. Sua maior característica são os verbos 
no modo imperativo.

 ▸ Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 

da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, 
assim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
 ▪ Artigo;
 ▪ Bilhete;
 ▪ Bula;
 ▪ Carta;
 ▪ Conto;
 ▪ Crônica;
 ▪ E-mail;
 ▪ Lista;
 ▪ Manual;
 ▪ Notícia;
 ▪ Poema;
 ▪ Propaganda;
 ▪ Receita culinária;
 ▪ Resenha;
 ▪ Seminário.

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um 
texto literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à 
finalidade e à função social de cada texto analisado. 

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respei-
to ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

 ▸ Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 

a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

– Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) 
– anafórica

– Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica

– Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 

africana.
Mais um ano igual aos outros...

ELEMENTOS DE COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAL
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Exemplos Monitor, 
teclado, mouse, 

processador, 
memória, HD, SSD 

e impressora

Sistema 
operacional, 

navegador, editor 
de texto, antivírus 

e aplicativos

Problemas 
comuns

Quebra, 
superaquecimento, 

mau contato ou 
desgaste

Travamentos, vírus, 
incompatibilidade 

ou erro de 
atualização

Funcionamento integrado
Hardware e software são complementares. Um computador 

sem software é apenas um conjunto de peças sem orientação 
funcional. Da mesma forma, um software sem hardware não 
possui meio físico para ser executado. Assim, o funcionamento 
do computador depende da ação conjunta entre componentes 
materiais e instruções lógicas.

Hardware: Componentes Físicos do Computador

 ▸ Conceito de hardware

Estrutura material do sistema computacional
Hardware é o conjunto de componentes físicos que 

formam um computador ou dispositivo digital. Ele inclui peças 
internas, periféricos, placas, cabos, conectores, unidades 
de armazenamento e equipamentos de comunicação. 
Diferentemente do software, que corresponde aos programas e 
instruções, o hardware representa a parte material do sistema, 
ou seja, aquilo que possui existência física e pode ser instalado, 
removido, substituído ou reparado.

O hardware é responsável por executar fisicamente as 
operações solicitadas pelo software. Quando o usuário abre 
um programa, digita um texto, move o mouse ou imprime 
um documento, diversos componentes físicos trabalham em 
conjunto para transformar comandos em resultados visíveis.

Hardware e software
A informática é a área relacionada ao tratamento automático 

da informação por meio de recursos computacionais. Ela 
envolve computadores, programas, redes, dispositivos digitais 
e sistemas capazes de receber dados, processá-los, armazená-
los e apresentar resultados úteis ao usuário. Em sentido amplo, 
a informática não está presente apenas em computadores 
pessoais, mas também em celulares, caixas eletrônicos, 
sistemas bancários, plataformas educacionais, equipamentos 
hospitalares, veículos, indústrias e diversos serviços digitais.

Para compreender a informática, é essencial diferenciar dado 
e informação. Dados são elementos isolados, como números, 
letras, símbolos ou registros sem interpretação imediata. 
A informação surge quando esses dados são organizados, 
processados e analisados dentro de um contexto. Por exemplo, 
uma lista de notas escolares contém dados; quando o sistema 
calcula médias, gera relatórios e indica o desempenho dos 
alunos, esses dados se transformam em informação útil.

 ▸ Hardware e software

Partes física e lógica do sistema
Todo sistema computacional depende da integração 

entre hardware e software. O hardware corresponde à parte 
física do computador, isto é, aos componentes que podem ser 
tocados, conectados, substituídos ou reparados. Já o software 
corresponde à parte lógica, formada por programas, sistemas, 
aplicativos e instruções que orientam o funcionamento da 
máquina.

A tabela a seguir apresenta uma comparação didática entre 
esses dois elementos fundamentais.

Aspecto Hardware Software

Natureza Parte física do 
computador

Parte lógica do 
computador

Forma de 
existência

Pode ser tocado e 
visto fisicamente

Existe como 
instruções, códigos 

e programas

Função Executar operações 
físicas e permitir 

interação

Controlar, 
organizar e orientar 

o hardware

DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO. PERIFÉRICOS DE 
UM COMPUTADOR

INFORMÁTICA
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responsável por indicar ao hardware o que deve ser feito. É 
por meio do software que o usuário consegue escrever textos, 
acessar a internet, editar imagens, assistir a vídeos, jogar, enviar 
mensagens, organizar arquivos e executar diversas atividades.

O software depende do hardware para ser instalado, 
armazenado e executado. Ao mesmo tempo, o hardware precisa 
do software para realizar tarefas úteis. Essa relação mostra que 
o computador funciona como um sistema integrado: as peças 
físicas executam as ações, enquanto os programas determinam 
a lógica dessas ações.

 ▸ Tipos de software

Classificação conforme a função
Os softwares podem ser classificados de acordo com o 

papel que desempenham no sistema. Essa classificação ajuda a 
entender que nem todos os programas têm a mesma finalidade.

Tipo de software Função Exemplos

Software de 
sistema

Controla o 
funcionamento 

geral do 
computador

Sistema 
operacional, drivers 

e utilitários

Software 
aplicativo

Permite ao usuário 
realizar tarefas 

específicas

Navegador, editor 
de texto, planilha, 
jogos e aplicativos 

de mensagem

Software de 
desenvolvimento

Auxilia na 
criação de outros 

programas

Linguagens de 
programação, 

editores de código 
e compiladores

 ▸ Sistema operacional, drivers e utilitários

Programas essenciais ao funcionamento
O sistema operacional é o principal software de sistema. 

Ele gerencia memória, processador, arquivos, dispositivos, 
programas e a interação com o usuário. Sem ele, o uso do 
computador seria limitado e pouco acessível.

Os drivers permitem a comunicação entre o sistema 
operacional e os componentes de hardware. Uma impressora, 
uma placa de vídeo ou uma placa de rede pode precisar de driver 
adequado para funcionar corretamente. Já os utilitários auxiliam 
na manutenção, proteção e organização do sistema, como 
antivírus, compactadores, ferramentas de backup e programas 
de limpeza.

O uso responsável de software exige atenção à origem 
dos programas, ao licenciamento, à compatibilidade e às 
atualizações. Programas desatualizados ou baixados de fontes 
duvidosas podem gerar falhas, vírus e riscos de segurança.

 ▸ Principais grupos de hardware

Classificação conforme a função
A tabela a seguir organiza os principais grupos de hardware, 

relacionando cada grupo à sua função no funcionamento do 
computador.

Grupo de 
hardware Função principal Exemplos

Processamento Executa 
instruções, 
cálculos e 

operações lógicas

Processador e placa 
de vídeo

Memória Mantém dados 
temporários 

ou instruções 
essenciais

RAM, ROM e 
memória cache

Armazenamento Guarda arquivos, 
programas 
e sistema 

operacional

HD, SSD, pen drive e 
cartão de memória

Entrada Permite inserir 
dados e comandos 

no computador

Teclado, mouse, 
scanner, microfone 

e câmera

Saída Apresenta 
resultados ao 

usuário

Monitor, 
impressora, caixas 
de som e projetor

Integração Conecta e organiza 
a comunicação 

entre 
componentes

Placa-mãe, 
barramentos, 

portas e conectores

 ▸ Componentes internos principais

Processador, placa-mãe, memória e armazenamento
O processador, também chamado de CPU, interpreta e 

executa instruções. A placa-mãe conecta os componentes 
internos e permite a comunicação entre processador, 
memória, armazenamento e periféricos. A memória RAM 
guarda temporariamente os dados em uso, enquanto HD e SSD 
armazenam arquivos de forma permanente. O SSD, por não 
possuir partes mecânicas, costuma ser mais rápido que o HD.

O bom funcionamento do hardware depende de 
compatibilidade, conservação e refrigeração. Poeira, calor 
excessivo, quedas de energia e peças incompatíveis podem 
causar lentidão, travamentos, desligamentos inesperados ou 
danos físicos.

Software: Programas, Sistemas e Aplicações

 ▸ Conceito de software

Parte lógica do sistema computacional
Software é o conjunto de programas, comandos e instruções 

que orientam o funcionamento de um computador ou dispositivo 
digital. Ele não corresponde a uma peça física, mas à parte lógica 
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Exemplo 2: (IDECAN) 
Um pai deu a seu filho mais velho 1/5 das balinhas que pos-

suía e chupou 3. Ao filho mais novo deu 1/3 das balinhas que 
sobraram mais 2 balinhas. Ao filho do meio, João, deu 1/6 das 
balinhas que sobraram, após a distribuição ao filho mais novo. 
Sabe-se que o pai ainda ficou com 30 balinhas. Quantas balinhas 
ele possuía inicialmente?

(A) 55
(B) 60
(C) 75
(D) 80
(E) 100

Resolução:
Basta utilizar o princípio da reversão e resolver de trás para 

frente. Antes, vamos montar o nosso diagrama. Digamos que o 
pai possuía x balinhas inicialmente.

Se o pai deu 1/5 das balinhas para o filho mais velho, então 
ele ficou com 4/5 das balinhas.

Se ele chupou 3 balas, vamos diminuir 3 unidades do total 
que restou.

Ao filho mais novo, deu 1/3 das balinhas. Assim, sobraram 
2/3 das balinhas.

Em seguida, ele deu mais duas balinhas para o filho mais 
novo. Assim, vamos subtrair duas balinhas.

Finalmente, ele deu 1/6 do restante para o filho do meio. 
Assim, restaram 5/6 das balinhas, que corresponde a 30 balinhas.

Princípio da regressão
Esta técnica consiste em determinar um valor inicial pedido 

pelo problema a partir de um valor final dado. Ou seja, é um mé-
todo para resolver alguns problemas do primeiro grau, ou seja, 
problemas que recaem em equações do primeiro grau, de “trás 
para frente”.

 ▸ Operações
Você precisa saber transformar algumas operações:
 ▪ Soma: a regressão é feita pela subtração.
 ▪ Subtração: a regressão é feita pela soma.
 ▪ Multiplicação: a regressão é feita pela divisão.
 ▪ Divisão: a regressão é feita pela multiplicação

Exemplo 1: (SENAI) 
O sr. Altair deu muita sorte em um programa de capitaliza-

ção bancário. Inicialmente, ele apresentava um saldo devedor 
X no banco, mas resolveu depositar 500 reais, o que cobriu sua 
dívida e ainda lhe sobrou uma certa quantia A. Essa quantia A, 
ele resolveu aplicar no programa e ganhou quatro vezes mais do 
que tinha, ficando então com uma quantia B. Uma segunda vez, 
o sr. Altair resolveu aplicar no programa, agora a quantia B que 
possuía, e novamente saiu contente, ganhou três vezes o valor in-
vestido. Ao final, ele passou de devedor para credor de um valor 
de R$ 3 600,00 no banco. Qual era o saldo inicial X do sr. Altair?

(A) -R$ 350,00.
(B) -R$ 300,00.
(C) -R$ 200,00.
(D) -R$ 150,00.
(E) -R$ 100,00.

Resolução:
Devemos partir da última aplicação. Sabemos que a última 

aplicação é 3B, logo:
3B = 3600 → B = 3600/3 → B = 1200
A 1º aplicação resultou em B e era 4A: B = 4A → 1200 = 4A 

→ A = 1200/4 → A = 300
A é o saldo que sobrou do pagamento da dívida X com os 500 

reais: A = 500 – X → 300 = 500 – X →  
 ▪ X = 300 – 500 → -X = -200. (-1) → X = 200.

Como o valor de X representa uma dívida representamos 
com o sinal negativo: a dívida era de R$ -200,00.

Resposta: C

PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO

RACIOCÍNIO LÓGICO
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A obra Retórica, de Aristóteles contém as bases do raciocí-
nio retórico como argumentativo. De acordo com Aristóteles, a 
retórica parece ser capaz de descobrir os meios de persuasão re-
lativos a cada assunto. 

A retórica, defende Aristóteles, é aplicável a qualquer as-
sunto, apesar de não ter um objeto determinado, exerce-se num 
âmbito muito definido, o âmbito do discurso feito em público 
com fins persuasivos. 

Aristóteles distingue três espécies de discurso público: 
 ▪ O discurso deliberativo ou político, que decorre numa 

assembleia ou conselho e visa mostrar a vantagem ou des-
vantagem de uma ação, é exortativo; 
 ▪ O discurso judicial ou forense, que decorre perante um tri-

bunal e visa mostrar a justiça ou injustiça do que foi feito, é 
de acusação ou de defesa; 
 ▪ E o discurso demonstrativo, que se destina a louvar ou 

a censurar uma pessoa ou coisa, mostrando a virtude ou 
defeito.

A Retórica é, para Aristóteles, uma arte que o orador pode 
aperfeiçoar. Para isso, dispõe de meios de persuasão, técnicos 
e determina-se a partir de três domínios distintos e constituem-
-se igualmente em três tipos de estratégias argumentativas. 

São elas:
 ▪ O ethos: que remete para o carácter do orador;
 ▪ O  pathos: que implica o estado emocional do auditório 

despertado pelo orador;
 ▪ O logos [argumento]: que assenta na própria argumentação.

Citamos os três tipos para satisfazer a curiosidade e trazer 
mais erudição ao texto, mas o que interessa para os concursos 
relacionados ao ensino médio, é o caso 3. 

No caso 1 obtém-se a persuasão quando o próprio discur-
so e  a notoriedade causam, nos ouvintes, a impressão de que 
o orador é digno de confiança. Para inspirar confiança, o orador 
deve mostrar inteligência e racionalidade, um carácter virtuoso, 
disposição e gostar do que está fazendo.

No caso 2 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
suscita nos ouvintes sensação receptiva.

No caso 3 obtém-se a persuasão por meio de argumentos 
verdadeiros ou prováveis que levam os ouvintes e/ou leitores, a 
acreditar que a perspectiva do comunicador é correta. Uma es-
tratégia centrada no logos (os argumentos e a sua apresentação) 
é dirigida à racionalidade do auditório.

Nesse caso a retórica é a ferramenta para o uso de argumen-
tos lógicos no sentido de convencer pela verdade ou tautologia 
das premissas e conclusões em várias etapas. Se houver má in-
tenção, pode-se usar argumentos falaciosos (explicado à frente).

 ▸ Analogias
É uma característica do gênero humano observar objetos 

e compará-los, é esse o modo de aprendizagem mais simples. 
Observa-se e se busca algo semelhante na memória, se não en-
contra, ocorre um novo aprendizado. A ciência evoluiu buscando 
modelos para representar a realidade, lembre-se de modelos 
atômicos. Nem sempre os modelos representam bem a 

Agora é só voltar realizando as operações inversas.
Se na ida nós multiplicamos por 5/6, na volta nós devemos 

dividir por 5/6, ou seja, devemos multiplicar por 6/5.
Vamos preencher o penúltimo quadradinho com 30 * 6/5 

= 36.

Se na ida nós subtraímos 2, então na volta devemos adicio-
nar 2. Vamos preencher o quadradinho anterior com 36 + 2 = 38.

Seguindo o mesmo raciocínio, o próximo quadradinho será 
preenchido por 38 * 3/2 = 57.

Agora temos 57 + 3 = 60.

Finalmente, temos 60. 5/4 = 75.

Resposta: C

Lógica de argumentação
A retórica é um conjunto de técnicas para persuadir através 

do discurso ou o estudo e a prática da argumentação.
O conjunto de técnicas implica em conhecimentos teóricos e 

práticas para atingir um objetivo. 
A retórica se refere às técnicas que permitem persuadir ou 

convencer através do discurso, que tem como intuito, convencer 
unicamente através do uso da palavra. 

LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E QUANTITATIVA
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Também é denominada democrática, votada ou popular), 
cesaristas (não são propriamente outorgadas nem democráticas, 
ainda que criada com a participação popular, vez que essa visa 
apenas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e pactuadas ou 
dualistas (são aquelas que surgem por meio de um pacto entre 
as classes dominante e oposição).

 ▪  Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas (ins-
trumentais) ou costumeiras (não escritas).
 ▪  Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas 

que apenas vinculam os princípios fundamentais e estru-
turais do Estado. São também denominadas de concisas, 
breves, sumárias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as 
Constituições que abordam todos os assuntos que os re-
presentantes do povo entenderem por fundamentais. São 
também conhecidas como amplas, extensas, largas, prolixas, 
longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).
 ▪  Quanto ao conteúdo – material ou formal.
 ▪  Quanto ao modo de elaboração – as Constituições po-

dem ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os 
dogmas estruturais e fundamentais do Estado) ou históricas 
(constituem-se através de um lento e contínuo processo de 
formação, ao longo do tempo).
 ▪  Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições 

podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo 
legislativo mais dificultoso para sua alteração), flexíveis (o 
processo legislativo de sua alteração é o mesmo das normas 
infraconstitucionais), semirrígidas (são as Constituições que 
possuem matérias que exigem um processo de alteração 
mais dificultoso, enquanto outras normas não o exigem), fi-
xas ou silenciosas (são as Constituições que somente podem 
ser alteradas por um poder de competência igual àquele 
que as criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis 
de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas 
por apenas determinado período preestabelecido), imutá-
veis (são as Constituições inalteráveis) ou super-rígidas (são 
aquelas que possuem um processo legislativo diferenciado 
para a alteração de suas normas e, de forma excepcional, 
algumas matérias são imutáveis).
 ▪  Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divi-

didas em reduzidas (aquelas que se materializam em um só 
instrumento legal) ou variadas (aquelas que se distribuem 
em vários textos esparsos).
 ▪  Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada por 

uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias conci-
liatórias diversas).

 Sentido sociológico; sentido político; sentido 
jurídico; conceito, objetos e elementos 

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são 
analisados pela doutrina, quando da análise

das denominadas “perspectivas”1. Mesma observação com 
relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos 
a analisar os denominados elementos da Constituição. Tal deno-
minação surgiu em virtude de as normas constitucionais serem 
divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteúdo, ori-
gem e finalidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, 
é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação 
aos elementos da Constituição, não se podendo afirmar que uma 
classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão 
dada pelo Professor José Afonso da Silva. Senão, vejamos.

 ▪  Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regu-
lam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV da CF);
 ▪  Elementos limitativos – dizem respeito às normas que 

compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a 
atuação estatal;
 ▪  Elementos socioideológicos – estabelecem o compromis-

so da Constituição entre o Estado individualista e o Estado 
intervencionista (Título VII, da CF);
 ▪  Elementos de estabilização constitucional – são as normas 

constitucionais destinadas a assegurar a solução de conflitos 
constitucionais, a defesa da CF, do Estado e das instituições 
democráticas. Eles constituem os instrumentos de defesa do 
Estado e buscam garantir a paz social (Arts. 34 a 36 da CF);
 ▪  Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas 

normas que estabelecem regras de aplicação da Constituição 
(ADCT — Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

 ▸  Classificações das Constituições 
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar varia-

dos critérios de classificação das constituições, existindo variação 
entre eles.

 ▪  Quanto à origem – as Constituições poderão ser outorga-
das (aquelas impostas pelo agente revolucionário que não 
recebeu do povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), 
promulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional 
Constituinte, eleita diretamente pelo povo.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

DIREITO CONSTITUCIONAL: CONSTITUIÇÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL
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 ▸  Normas constitucionais 
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas 

jurídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos ca-
racterísticos próprios. Entre esses atributos, destacam-se três:

 ▪ Supremacia em relação às normas infraconstitucionais;
 ▪ Elevado grau de abstração;
 ▪ Forte dimensão política.

Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre as 
normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a clássi-
ca teoria do professor José Afonso da Silva, segundo a qual as 
normas constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, 
dividem-se em:

 ▪  De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os seus 
efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada em 
vigor do texto constitucional. Portanto, é uma norma de apli-
cabilidade direta, imediata e integral (por exemplo: arts. 2º, 
21 e 22, dentre outros, da CF).
 ▪  De eficácia contida – conquanto possua também incidên-

cia imediata e direta, a eficácia não é integral, haja vista que 
poderá sofrer restrições ou ampliações posteriores por parte 
do Poder Público. Nesse caso, para que a norma sofra essas 
restrições ou ampliações é imprescindível a atuação positiva 
do Poder Público, ao qual incumbirá editar norma posterior 
(por exemplo: artigos. 5º, LVIII; 37, I, dentre outros, da CF).
 ▪  De eficácia limitada – referida norma, desde a promul-

gação da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que 
depende de atuação positiva e posterior do legislador in-
fraconstitucional. Para que a norma produza todos os seus 
efeitos esperados é imprescindível que o legislador infra-
constitucional edite a denominada norma regulamentadora 
(por exemplo: art. 7º, XX e XXVII, dentre outros, da CF).

Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma cons-
titucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos (por 
exemplo: impedirá que norma infraconstitucional contrária a ela 
seja editada, sob pena de inconstitucionalidade).

Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, 
mediata e reduzida.

Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia 
limitada subdividem-se em dois grupos:

c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – des-
tinadas à criação de organismos ou entidades governamentais, 
apresentando esquemas gerais de estruturação orgânica (por 
exemplo: artigos. 113; 121; dentre outros, da CF);

c.2) Normas de princípio programático – destinadas à previ-
são de princípios que têm a finalidade de ulterior cumprimento 
pelos órgãos do Estado, apresentando programas de atuação e 
com finalidade de efetivação de previsões sociais do Estado, para 
sua concretização, é imprescindível a atuação futura do Poder 
Público (por exemplo: arts. 196 e 205; dentre outros, da CF).

IMPORTANTE
Segundo a maioria da doutrina, a Constituição Federal de 

1988 possui a seguinte classificação: formal, rígida, dogmática, 
promulgada, analítica, dirigente, normativa e eclética.

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arqui-
vos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

 ▸  Constituição material e Constituição formal 
A divisão de constituição em material e formal é decorrente 

da adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material o 

conjunto de normas escritas ou não, em um documento que reú-
ne normas relativas à estrutura do Estado, organização do poder, 
bem como direitos e garantias fundamentais.

Com base nesse critério, para que a norma seja considerada 
materialmente constitucional não é necessário que ela esteja in-
serida no bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre as 
matérias anteriormente mencionadas.

Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas 
no parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal, 
ela será considerada formal e materialmente constitucional.

Destaque-se que uma norma materialmente constitucional 
(por exemplo, que verse sobre direito eleitoral), que não este-
ja inserida no bojo da Constituição Federal, poderá ser alterada 
por uma lei infraconstitucional, sem que haja necessidade de se 
observar os procedimentos mais rígidos estabelecidos para se al-
terar a estrutura da Constituição. Entretanto, isso não lhe retira o 
caráter de norma materialmente constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito à 
constituição formal, que é o conjunto de normas escritas, siste-
matizadas e reunidas em um único documento normativo, qual 
seja, a Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo 
material da norma, pelo simples fato de ela estar inserida na 
Constituição Federal, já será considerada formalmente constitu-
cional (art. 242, § 2º, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo mate-
rialmente constitucional, apenas e tão somente pelo fato de 
estarem inseridas no bojo da Constituição, somente poderão ser 
alteradas observando-se o rígido sistema de alteração das nor-
mas constitucionais.

 ▸  Constituição-garantia e Constituição-dirigente 
Quanto à finalidade, a Constituição, segundo a doutrina, pode-

rá ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigente.
A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é um 

documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades indi-
viduais, limitando-se o poder e o arbítrio estatal.

Por outro lado, a constituição-dirigente tem por finalidade 
estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-se 
objetivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva 
de evolução de suas estruturas.

Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma 
terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, a 
qual se destina a registrar um dado período das relações de po-
der no Estado.
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Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/1988, sendo estes, os já mencionados princí-
pios implícitos.

Princípios Expressos:
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.

Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade:
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara ci-
vil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5º, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar con-
dutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotute-
la. Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de 
autorização ou de controle externo, tendo em vista que a própria 
Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou anula-
ção. Vejamos: 

 ▪  Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  
 ▪  Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 

os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
Súmula 473 - STF - “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não de 
mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, pra-
zo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 54 
da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os des-
tinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 

Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 
autônomo do Direito que se encontra dependente de um aco-
plado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe 
uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de 
Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificado-
res das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, 
o princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídi-
co da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

É um regime mais abrangente

É um regime reservado 
para as relações jurídicas 
incidentes nas normas de 

direito público

Consiste nas regras e 
princípios de direito público 

e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

O ente público assume uma 
posição privilegiada em 

relação ao particular

 ▸ Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que dire-

cionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também po-
dem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, pre-
dispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

DIREITO ADMINISTRATIVO
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em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à mo-
ralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal prática 
foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o caráter 
imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos em 
comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

 ▪  Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e
 ▪  Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se es-

tende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e mu-
nicipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade:
É necessário que haja transparência no exercício das ativi-

dades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os 
atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas 
exceções, como determinados interesses sociais, bem como as 
situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcio-
nalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipó-
teses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigilo-
so” devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de proces-
so administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, 
em face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. 
Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar 
esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.

praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato 
nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá 
prazo para sua anulação.

Impessoalidade:
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as condu-
tas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
 ▪  Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato admi-

nistrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 
 ▪  Agente Público: O agente público age em nome do Estado. 

Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas 
devem ser informativas e educativas, pois, o ato estará sen-
do praticado pela Administração Pública. Tal entendimento 
possui liame com a Teoria da Imputação Volitiva, por meio 
da qual, a vontade do agente público é imputada ao Estado.

 ▪ OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é funda-
mento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele 
que  não foi investido no cargo ou função pública de modo 
regular, tendo em vista que a conduta desse agente, que se 
encontra laborando de modo irregular na Administração 
Pública, é atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inse-
rido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade:
Além da necessidade de as atividades da Administração es-

tarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade ju-
rídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as ativi-
dades de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta 
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SEÇÃO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do 
Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilí-
brio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou 
permanente para o trabalho e idade avançada; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego in-
voluntário;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

IV - salário - família e auxílio - reclusão para os dependen-
tes dos segurados de baixa renda;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o dispos-
to no §2º.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

§1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferencia-
dos para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei 
complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de 
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposen-
tadoria exclusivamente em favor dos segurados: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdis-
ciplinar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição 
a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes,vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§2º Nenhum benefício que substitua o salário de contri-
buição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 
mensal inferior ao salário mínimo.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§3º Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da 
lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar - lhes, em caráter permanente, o valor real, con-
forme critérios definidos em lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência so-
cial, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante 
de regime próprio de previdência.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

Previdência Social

A previdência social será organizada sob a forma de regi-
me geral (RGPS). Ele terá caráter contributivo e será de filiação 
obrigatória.

O leque de proteções da Previdência Social vai muito além 
da aposentadoria, conforme elenca o Artigo 201 da CF.

Regras para Aposentadoria no RGPS:
Atenção: Em regra, no RGPS não há aposentadoria 

compulsória.

Regras para aposentadoria no RGPS antes da EC n. 103/2019

Homens Mulheres

Por tempo de 
contribuição 35 anos 30 anos

Por idade 65 anos 60 anos

É reduzido em cinco anos o limite de idade para os traba-
lhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o 
produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

Regras para aposentadoria no RGPS pós EC n. 103/2019

Homens Mulheres

Trabalhadores 
urbanos 65 anos 62 anos

Trabalhadores 
rurais 60 anos 55 anos

Para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos 

o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=ca-
che:Zf8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/
download-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codi-

go/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

PREVIDÊNCIA SOCIAL NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DIREITO PREVIDENCIÁRIO
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§14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício 
para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de con-
tagem recíproca. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e con-
dições para a acumulação de benefícios previdenciários. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16. Os empregados dos consórcios públicos, das em-
presas públicas, das sociedades de economia mista e das suas 
subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado 
o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a 
idade máxima de que trata o inciso II do §1º do art. 40, na forma 
estabelecida em lei.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter com-
plementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, 
e regulado por lei complementar.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§1º A lei complementar de que trata este artigo assegu-
rará ao participante de planos de benefícios de entidades de 
previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 
gestão de seus respectivos planos.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§2º As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e 
planos de benefícios das entidades de previdência privada não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração 
dos participantes, nos termos da lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdên-
cia privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade 
de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua con-
tribuição normal poderá exceder a do segurado.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas controla-
das direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos 
de benefícios previdenciários, e as entidades de previdência 
complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§5º A lei complementar de que trata o §4º aplicar - se - á, no 
que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessio-
nárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras 
de planos de benefícios em entidades de previdência comple-
mentar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a de-
signação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 
previdência complementar instituídas pelos patrocinadores de 
que trata o §4º e disciplinará a inserção dos participantes nos 
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam 
objeto de discussão e deliberação.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019))

§6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas 
terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada 
ano.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de pre-
vidência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 
condições:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (ses-
senta e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo 
de contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais 
e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pes-
cador artesanal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do §7º será 
reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove tem-
po de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei comple-
mentar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a conta-
gem recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral 
de Previdência Social e os regimes próprios de previdência so-
cial, e destes entre si, observada a compensação financeira, de 
acordo com os critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§9º - A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades 
de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de 
previdência social terão contagem recíproca para fins de inativa-
ção militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será 
devida entre as receitas de contribuição referentes aos militares 
e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de be-
nefícios não programados, inclusive os decorrentes de acidente 
do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral 
de Previdência Social e pelo setor privado. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previ-
denciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos 
e na forma da lei.(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)

§12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciá-
ria, com alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores 
de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de 
informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residên-
cia, desde que pertencentes a famílias de baixa renda. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata 
o §12 terá valor de 1 (um) salário - mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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 ▪ Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas 
de forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primá-
rias, que são as leis; e fontes secundarias, que se referem 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
 ▪ Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 

na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as 
fontes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, 
tendo em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de 
lacuna legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: 
“quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de deter-

minada situação que não se encontra prevista em lei, de uma 
norma jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um 
conjunto de normas jurídicas que se encontram sintonia com a 
situação a ser julgada. Exemplo: A aplicação das regras do casa-
mento para a constituição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos na 
norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que 
na interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, ha-
vendo subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institu-
tos diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da 
lei, a integração se refere ao método por meio do qual o julgador 
supre as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas de-
terminadas pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do Direito. 

Obs. importante: As normas de exceção não admitem analo-
gia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colo-
cam restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da 
proteção de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas 

à repetição de usos de comportamentos, com capacidade para 
criar a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica 
de sua obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código 
Civil.

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados con-
forme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 

 ▸ LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não 
faz parte do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta 
legislação. Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que 
possuem como finalidade, disciplinar as próprias normas jurídi-
cas, ou, lex legum – norma sobre normas.

Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, inter-
pretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto for-
mal pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que 
o decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se diri-
ge ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo 
da generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 ▪ Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
 ▪ Do referente ao conflito de leis no tempo;
 ▪ Do conflito de leis no espaço; 
 ▪ Dos critérios hermenêuticos;
 ▪ Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
 ▪ Das normas de direito internacional privado, nos moldes 

dos artigos 7º a 19;
 ▪ Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 

ao 30. 

Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em vir-
tude dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima força 
obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito 
como: “o fundamento de validade da norma jurídica, decorre de 
uma norma superior, válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos dou-
trinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO

DIREITO CIVIL
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A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido 
o prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada 
ou extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabele-
cido de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência 
da norma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que exis-
te um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no 
tocante ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras 
etapas, a tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder 
executivo, a promulgação e, por último, a publicação da lei que 
passará a vigorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua 
publicação oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra pre-
visto no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo 
de início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 
dias mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em 
vigor na data de sua publicação,  fator que é considerado ino-
portuno, haja vista que a entrada imediata em vigor deve ser 
reservada às leis que apresentem de forma expressa, urgência 
em sua aplicabilidade. 

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da  lei em 
produzir efeitos jurídicos, mesmo que a  lei  tenha sido revoga-
da, sendo assim, uma força vinculante que se une ao princípio 
da obrigatoriedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma 
agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre 
a vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre 
a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revo-
gação, possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de 
determinados fatos. Desta forma, normas sem vigência podem 
ainda estar em vigor culminando assim o fenômeno da ultrativi-
dade, que se trata da possibilidade material e concreta que uma 
lei revogada ainda venha a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

 ▪ Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cum-
primento do direito por parte da sociedade; 
 ▪ Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de con-

dições técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As 
normas constitucionais de eficácia limitada. 
 ▪ Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 

para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de nor-
ma anterior incompatível. 

 ▪ Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 
expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
 ▪ Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes 

são aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque 
pré-datado;
 ▪ Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não são 

admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do 

direito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, 
bem como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princí-
pios consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 ▪ Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da 
boa-fé; 
 ▪ Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do 

princípio da função social da propriedade e dos contratos; 
 ▪ Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetivida-

de alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito 
Civil, que surgiram com a promulgação da Constituição Federal 
de 1.988, e também por meio do movimento de constitucio-
nalização do Direito Civil. Tais princípios receberam status 
constitucional, de forma que de acordo com o entendimento do 
professor Paulo Bonavides, terão prioridade de aplicação, ainda 
que haja lei específica a respeito da matéria. Exemplos: a dig-
nidade da pessoa humana, prevista no art. 1º, III, CFB/1988; a 
solidariedade social, disposta no art. 3º, I, CFB/1988; e também, 
a isonomia ou igualdade material predisposta no art. 5º, caput 
da CFB/1.988. 

Da Equidade
Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na 
LINDB como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o 
artigo 140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equi-
dade nos casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a 
equidade como uma forma de integração, quando indicado pela 
própria norma e apenas em situações de previsão legal, nos ter-
mos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte pri-

mária e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do 
legislador com caráter geral, universal e permanente, devendo, 
desta forma, advir da autoridade competente. 

Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.
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pois, pelo fato de ser sim, uma cláusula geral, existe um con-
teúdo mínimo desse princípio que deverá ser verificado para que 
o processo seja considerado devido.

É importante destacar que existe um conteúdo mínimo para 
a aplicação contumaz do princípio do devido processo legal que 
pode ser listado da seguinte forma:

 ▪  A observância do contraditório e da ampla defesa com tra-
tamento paritário às partes processuais; 
 ▪  A proibição de provas ilícitas; 
 ▪  A publicidade do processo; 
 ▪  A observância da duração razoável do processo;
 ▪  A garantia do juiz natural; 
 ▪  A proibição do retrocesso dos direitos fundamentais; 
 ▪  A necessidade de fundamentação das decisões judiciais; 
 ▪  A garantia do acesso à justiça. 

Além disso, ressalta-se que o devido processo legal é direito 
fundamental podendo ser compreendido em duas dimensões, 
sendo elas:

DIMENSÕES DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

Formal/Procedimental Legal/Substancial

Seu conteúdo é composto 
pelas garantias fundamentais

É composto pelos 
pressupostos dos princípios 

da razoabilidade e da 
proporcionalidade

Sobre o esquema acima, de antemão, denota-se que o devi-
do processo legal formal também é chamado de procedimental, 
due process, sendo que em sentido formal, pode ser definida a 
forma tradicional desse princípio, que é correspondente à ob-
servância dos princípios processuais na regência dos processos 
como um todo, como é o caso do direito ao contraditório, a uma 
razoável duração do processo, bem como ao princípio do juiz 
natural.

Em relação ao devido processo legal substancial, due process, 
cuja criação veio dos Estados Unidos, destaca-se que ele é consi-
derado de acordo com os trâmites jurisprudenciais do STF, bem 
como de uma infinidade doutrinadores brasileiros, como a fonte 
dos deveres de proporcionalidade e razoabilidade, fato que faz 
com que esse princípio imponha que tanto o órgão julgador, bem 
como o legislador tomem decisões razoáveis e proporcionais. 

O dever de observância plena da proporcionalidade e da 
razoabilidade se encontra disposto no artigo 8 do Código de 
Processo Civil que destaca com grande importância o dever de 
observância da proporcionalidade e da razoabilidade no âmbito 
da aplicação do ordenamento jurídico. Vejamos:

 ▸  Breve introdução acerca dos princípios constitucionais do 
Processo Civil

De antemão, infere-se que os princípios que se encontram 
inseridos na Constituição Federal possuem como objetivo co-
locar limites ao poder do Estado. Isso ocorre pelo fato de eles 
assegurarem aos jurisdicionados, garantias relacionadas ao pro-
cesso para evitar assimetrias e abusos.

Ressalta-se que o mais recente Código de Processo Civil, 
Lei nº. 13.105/2.015, baseado no neoprocessualismo, procura 
pautar seus dispositivos com forte base na Constituição Federal 
Brasileira de 1.988. 

Isso se comprova por meio do seu artigo 1º, que se inicia no 
capítulo I, dispondo das normas fundamentais e da aplicação das 
normas processuais. Vejamos: 

Art. 1º. O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código. 
Desta forma, caso ocorra a aplicação por autoridade do 

Código de Processo Civil de forma adversa à Constituição Federal, 
caberá recurso extraordinário junto ao Supremo Tribunal Federal. 
No entanto, caso o entendimento seja no sentido de que a ofen-
sa foi reflexa à Constituição, caberá recurso especial junto ao 
Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação aos diversos princípios aplicáveis ao Processo 
Civil, daremos ênfase nos nossos estudos aos princípios do de-
vido processo legal, do contraditório e da ampla defesa e do juiz 
natural.

 ▸  Princípio do Devido Processo Legal
Cuida-se de princípio disposto no inciso LIV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1.988, que dispõe: 
Art. 5º, LIV - Ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal. 
O princípio do devido processo legal concede a todo sujeito 

de direito, o direito fundamental a um processo devido, justo e 
equitativo, uma vez que possui como base de direção todos os 
demais princípios que deverão ser observados no processo. Isso 
ocorre devido à sua grande importância no ordenamento jurí-
dico, tendo em vista que esse princípio é usado como forma de 
limitação da Administração Pública, para que esta aja com respei-
to aos direitos fundamentais que se encontram reconhecidos nas 
relações jurídicas de natureza privada.

Obs. importante: De modo geral, as bancas examinadoras 
de concursos públicos tendem a questionar se o princípio do de-
vido processo legal se trata de uma cláusula geral. Caso você se 
depare com uma questão desse nível, a resposta é afirmativa, 

PRINCÍPIOS GERAIS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
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praticado de forma reiterada por condômino, não pode 
ser aplicada sem que antes lhe seja dado o direito de defesa. 
Vejamos uma parte do julgado que merece destaque: 

“A sanção prevista para o comportamento antissocial 
reiterado de condômino (art. 1.337, parágrafo único, do 
CC) não pode ser aplicada sem que antes lhe seja conferido 
o direito de defesa. De fato, o Código Civil – na linha de 
suas diretrizes de socialidade, cunho de humanização do 
direito e de vivência social, eticidade, na busca de solução 
mais justa e equitativa, e operabilidade, alcançando o 
direito em sua concretude – previu, no âmbito da função 
social da posse e da propriedade, no particular, a proteção 
da convivência coletiva na propriedade horizontal. Assim, 
os condôminos podem usar, fruir e livremente dispor das 
suas unidades habitacionais, assim como das áreas comuns 
(art. 1.335 do CC), desde que respeitem outros direitos e 
preceitos da legislação e da convenção condominial. Nesse 
passo, o art. 1.337 do CC estabelece sancionamento para o 
condômino que reiteradamente venha a violar seus deveres 
para com o condomínio, além de instituir, em seu parágrafo 
único, punição extrema àquele que reitera comportamento 
antissocial. A doutrina especializada reconhece a 
necessidade de garantir o contraditório ao condômino 
infrator possibilitando, assim, o exercício de seu direito de 
defesa. A propósito, esta é a conclusão do enunciado 92 da 
I Jornada de Direito Civil do CJF: “Art. 1.337. As sanções do 
art. 1.337 do novo Código Civil não podem ser aplicadas sem 
que se garanta direito de defesa ao condômino nocivo.” Por 
se tratar de punição imputada por conduta contrária ao 
direito, na esteira da visão civil-constitucional do sistema, 
deve-se reconhecer a aplicação imediata dos princípios que 
protegem a pessoa humana nas relações entre particulares, 
a reconhecida eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
que também deve incidir nas relações condominiais, para 
assegurar, na medida do possível, a ampla defesa e o 
contraditório. Ressalte-se que a gravidade da punição 
do condômino antissocial, sem nenhuma garantia de 
ampla defesa, contraditório ou devido processo legal, na 
medida do possível, acaba por onerar consideravelmente o 
suposto infrator, o qual fica impossibilitado de demonstrar, 
por qualquer motivo, que seu comportamento não era 
antijurídico nem afetou a harmonia, a qualidade de vida 
e o bem-estar geral, sob pena de restringir o seu próprio 
direito de propriedade. Por fim, convém esclarecer que a 
prévia notificação não visa conferir uma última chance 
ao condômino nocivo, facultando-lhe, mais uma vez, a 
possibilidade de mudança de seu comportamento nocivo. 
Em verdade, a advertência é para que o condômino faltoso 
venha prestar esclarecimentos aos demais condôminos e, 
posteriormente, a assembleia possa decidir sobre o mérito 
da punição. REsp n. 1.365.279-SP, rel.: Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 25/8/2015, DJe 29/9/2015. 
Infere-se por último, que boa parte da doutrina também já 

dispôs sobre o tema por meio de um enunciado da I Jornada de 
Direito Civil do CJF que o aborda. Trata-se do Enunciado de nº. 
92/CJF: Art. 1.337. As sanções do art. 1.337 do novo Código Civil 
não podem ser aplicadas sem que se garanta direito de defesa 
ao condômino nocivo. 

Art. 8 - Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência.
Interessante se faz ainda, explicitar que o devido processo 

legal se aplica às relações jurídicas privadas. Isso ocorre devido à 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais, tendo em vista que 
a Constituição Federal, ao prever direitos fundamentais, passou a 
admitir sua aplicação nas relações feitas entre particulares, tan-
to na fase pré-negocial quanto na fase de execução do negócio 
jurídico. É o que ocorre no disposto no art. 57 do Código Civil 
Brasileiro. Vejamos:

Art. 57 - A exclusão do associado só é admissível havendo 
justa causa, assim reconhecida em procedimento que 
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos 
no estatuto.
Em averiguação ao referido artigo, note-se que para que 

uma associação venha a excluir um associado de seus quadros, 
existe a necessidade da observância de um procedimento espe-
cífico, não bastando apenas a simples exclusão. 

Nesse mesmo diapasão, é importante lembrar que em 2005, 
por meio do informativo de nº. 405, o STF enfrentou a teoria da 
aplicação dos direitos fundamentais às relações jurídicas priva-
das, decidindo em relação à apreciação de litígios entre clube 
e associado, que os direitos fundamentais, incluindo-se dentre 
estes, os direitos processuais, são aplicáveis às relações entre 
particulares. A esse fato, dá-se o nome de eficácia horizontal dos 
direitos fundamentais.

Nesse mesmo patamar, observa-se que o devido processo 
legal também pode ser aplicado no condizente ao teor do art. 
1.337 do Código Civil Brasileiro, como veremos:

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre 
reiteradamente com os seus deveres perante o condomínio 
poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 
restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente 
até ao quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as 
despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e 
a reiteração, independentemente de perdas e danos que se 
apurem. 
Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, 
por seu reiterado comportamento antissocial, gerar 
incompatibilidade de convivência com os demais condôminos 
ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa 
correspondente ao décuplo do valor atribuído à contribuição 
para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da 
assembleia.
 
Perceba, da leitura desse artigo, que o Código Civil prevê 

que se o condômino apresentar reiterado comportamento an-
tissocial, poderá ser punido com sanção pecuniária, ou seja, uma 
multa. No entanto, para que o condomínio venha aplicar essa 
multa, é necessário que este garanta ao condômino, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

Nesta seara, concluindo, vejamos mais um exemplo de pos-
sibilidade da aplicabilidade da eficácia horizontal dos direitos 
fundamentais. Trata-se de importante decisão do STJ ao dispor 
que a sanção prevista para o comportamento antissocial 
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De acordo com o princípio da legalidade previsto no art. 5º, 
II, da Constituição Federal, somente a lei pode obrigar alguém a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa. Ora, se o tributo implica 
em obrigação, ele somente pode ser instituído mediante lei.

5 Deve o tributo ser cobrado mediante atividade administra-
tiva plenamente vinculada, o que significa que o agente público 
não exerce nenhum juízo de discricionariedade no que reporta à 
cobrança. Não se pode escolher entre cobrar ou não o tributo, ao 
contrário, deve-se total obediência à lei e se é a lei quem deter-
mina a cobrança, o agente obedece.

Natureza jurídica
A natureza jurídica do tributo é regulamentada pelo art. 4º 

do Código Tributário Nacional:
Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determina-

da pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes 
para qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas 
pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Da leitura do artigo supracitado, conclui-se que, fato gerador 
é o elemento que define a natureza jurídica do tributo, não im-
portando o nome que a ele foi atribuído e nem mesmo o destino 
da arrecadação.

Pelo fato gerador, os tributos podem ser classificados como:
 ▪  Vinculados: são aqueles em que há uma contraprestação 

específica por parte do Estado;
 ▪  Não Vinculados: o contribuinte tem o dever de pagar o tri-

buto porque realizou o fato gerador, mas, não receberá nada 
específico por parte do Estado a exemplo dos impostos.

Assim, para que se defina a natureza jurídica do tributo 
deve-se analisar seus elementos e verificar em qual espécie tri-
butária ele se enquadra. O Código Tributário Nacional adotou a 
teoria tripartida, através da qual, a natureza jurídica do tributo 
vinculado são as taxas ou contribuição de melhoria e dos não 
vinculados que são os impostos.

Espécies
Existem três principais correntes sobre as espécies de 

tributos:
a) Teoria dualista: Para teoria dualista considera-se tributo 
apenas as taxas e os impostos;
b) Teoria tripartida: Teoria adotada pelo CTN, são espécies 
de tributos, as taxas, os impostos e as contribuições de 
melhoria;

Conceito
A primeira palavra utilizada para a descrição de tributo, foi 

“prestação”, haja vista que toda obrigação jurídica tem por obje-
to uma prestação, seja ela de dar, de fazer, de não fazer, etc. Logo, 
vê-se que o tributo tem natureza jurídica obrigacional.

O tributo possui conceito legal expresso no art. 3º do Código 
Tributário Nacional (CTN):

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante ativi-
dade administrativa plenamente vinculada.

O tributo compõe-se de cinco elementos essenciais, quais 
sejam:

1 O tributo é prestação pecuniária, em moeda, ou cujo valor 
que nela se possa exprimir, ou seja, o tributo é uma obrigação 
mensurável economicamente, que deve ser cumprida, em regra, 
em dinheiro, na moeda corrente no País, o que exclui o pagamen-
to do tributo por meio do recebimento de coisas ou através da 
prestação de serviços. 

A exceção para este elemento é a dação em pagamento, 
prevista no art. 156, IX, CTN. Por esse instituto é possível que o 
devedor entregue para a Fazenda Pública um bem imóvel a fim 
de extinguir o crédito tributário.

2 O tributo é uma prestação compulsória, ou seja, na relação 
jurídico-tributária, diferentemente da relação contratual cível, 
não cabe manifestação de vontade das partes. Assim, a presta-
ção é obrigatória porque decorre da vontade da lei, não cabendo 
disposição de vontade das partes.

O sujeito deve cumprir com a obrigação tributária não por-
que quer, mas porque realizou o fato gerador e, portanto, incidiu 
em hipótese que a lei determina o cumprimento de obrigação, 
qual seja, o pagamento.

3 O tributo não deve constituir sanção de ato ilícito e essa 
característica deve ser analisada sob dois ângulos:

I- Tributo não é sanção, não é penalidade, não é castigo, 
logo, ele não é instituído para punir o cidadão, ao contrário, o 
instrumento sancionatório é a multa.

II- Não se pode tributar ato ilícito, ou seja, não se pode ter 
por fato gerador de um tributo um ato ilícito. Isso não significa 
que a renda e os bens que são obtidos por meios ilícitos não es-
tejam sujeitos à tributação.

4 Todo tributo é uma prestação instituída em lei, em de-
corrência do princípio da legalidade e do princípio democrático. 
Logo, somente a lei pode criar um tributo.

CONCEITO E ESPÉCIES DE TRIBUTOS

DIREITO TRIBUTÁRIO
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II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

Igualmente, as taxas também possuem definição no artigo 
77 do Código Tributário Nacional:

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respec-
tivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do 
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço 
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à 
sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato 
gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser cal-
culada em função do capital das empresas.

 ▪  Poder de Polícia
O Poder de Polícia é definido pelo Art. 78 do CTN:
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da adminis-

tração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse 
ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, 
ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão 
ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder 
de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos 
limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tra-
tando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem 
abuso ou desvio de poder.

Pelo poder de polícia os interesses individuais são restringi-
dos de forma que o bem coletivo seja preservado. É exercido pela 
polícia administrativa.

 ▪  Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, Efetivos ou 
Potenciais
Os serviços públicos são específicos quando o contribuinte 

sabe o que está pagando. Já para ser divisível é preciso que se 
possa identificar os usuários daquele serviço, que se possa men-
surar quem e quanto cada um utilizou daquele serviço.

O serviço efetivo é aquele efetivamente prestado ao con-
tribuinte. Já o serviço potencial é aquele posto à disposição do 
contribuinte.

Sobre os serviços dispõe o CTN:
Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 

consideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, 
sejam postos à sua disposição mediante atividade adminis-
trativa em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unida-

des autônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades 
públicas;

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos seus usuários.

c) Teoria pentapartida ou quinquipartida: adotada pelo STF, 
engloba-se como tributos, os impostos, as taxas, os em-
préstimos compulsórios, as contribuições de melhoria e as 
contribuições especiais.

Os tributos podem ser de cinco espécies: Imposto, 
Taxa, Contribuição de Melhoria, Empréstimo Compulsório e 
Contribuições (especiais).

Imposto
Impostos são tributos não vinculados, que tem incidência 

sobre as manifestações de riqueza, por isso, diz-se que os mes-
mos promovem a solidariedade social, afinal, aquele que, de 
alguma forma manifesta riqueza se obriga a fornecer recursos 
para o Estado e cumprir com suas obrigações e objetivos.

Alguns doutrinadores preferem dizer que os impostos inci-
dem sobre fatores econômicos, como a renda, a produção e a 
propriedade. Ambas as posições são harmônicas, haja vista que 
os fatos econômicos nada mais são, do que manifestações de 
riqueza.

A definição legal de imposto está prevista no art. 16 do CTN:
Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato ge-

rador uma situação independente de qualquer atividade estatal 
específica, relativa ao contribuinte.

Percebe-se que o próprio conceito de imposto afirma ser 
esse um tributo não vinculado. Suas receitas, em regra, também 
não são vinculadas, cabendo ao administrador público, utilizando 
os critérios de conveniência e oportunidade, decidir pela melhor 
destinação, que decorre unicamente da lei.

Embora não se receba contraprestação direta e específica, 
os contribuintes de todos os impostos são beneficiados pela 
renda arrecadada pelos mesmos, haja vista que essas financiam 
vários serviços públicos como segurança, saúde, educação.

De acordo com o art. 145, § 1º da Constituição Federal, sem-
pre que for possível os impostos devem respeitar a capacidade 
contributiva:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

(....);
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 

e serão graduados segundo a capacidade econômica do contri-
buinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi-
mentos e as atividades econômicas do contribuinte.

Taxa
Taxas são tributos vinculados e de competência comum, pois 

podem ser instituídos por todos os entes da Federação, desde 
que prestem o serviço ou exerçam o poder de polícia1. Tem defi-
nição no art. 145, II da Constituição Federal:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

(....);

1  Poder de Polícia: é uma atividade administrativa fundamentada no 
princípio da supremacia do interesse público. O art. 78 do CTN o define.
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É um contrato de Direito Privado – não obstante o fato de o 
Direito do Trabalho se caracterizar pela predominância de nor-
mas imperativas e indisponíveis, o contrato de trabalho insere-se 
no âmbito do Direito Privado.

A caracterização do contrato de trabalho como sen-
do um contrato de Direito Privado respalda-se nos seguintes 
fundamentos:

 ▪  natureza essencialmente privada de seus sujeitos (mesmo 
o Estado, quando contrata empregados, sob o regime da CLT, 
age como particular, submetendo-se à legislação trabalhista 
sem qualquer privilégio ou prerrogativa especial);
 ▪  natureza privada dos interesses envolvidos;
 ▪  celebração do contrato de trabalho como fruto do exercício 

da autonomia da vontade das partes, que voluntariamente 
se obrigam reciprocamente;
 ▪  possibilidade de pactuação pelas partes das condições 

que vão reger a relação a ser mantida durante a vigência do 
contrato.

É um contrato consensual – o contrato de trabalho pode ser 
ajustado livremente pelas partes contratantes, sem necessidade 
da observância de formalidades imperativas, sendo suficiente 
para atribuir validade ao contrato o simples consentimento.

Nasce da manifestação da vontade livre das partes e, como 
regra, não depende de forma prevista em lei, podendo ser ce-
lebrado verbalmente, por escrito ou até tacitamente (art. 442, 
CLT).

É um contrato sinalagmático – trata-se de pacto de natureza 
bilateral que gera obrigações recíprocas às partes contratantes, 
resultando um equilíbrio formal entre as prestações ajustadas.

É um contrato celebrado intuitu personae – o contrato de 
trabalho gera uma obrigação pessoal em relação a um de seus 
sujeitos, o empregado. A obrigação de prestar serviços é infungí-
vel. Tal característica está ligada à fidúcia que decorre do contrato 
de trabalho e que permite que o empregador exija a prestação de 
serviços daquele que contratou como empregado.

É um contrato comutativo – na celebração do contrato 
de trabalho é dado conhecimento prévio às partes das vanta-
gens que receberão por conta do adimplemento do contrato: 
o empregado sabe quanto receberá pelos serviços prestados e 
o empregador sabe quais atividades laborais poderá exigir do 
empregado.

É um contrato de trato sucessivo – o contrato de trabalho 
vincula as partes contratantes ao cumprimento de obrigações de 
débito permanente, que se sucedem continuadamente no tem-
po, cumprindo-se e vencendo-se seguidamente. O contrato de 

Considerando que a denominação ideal de uma figura jurídi-
ca deve ser aquela que melhor representa o seu conteúdo, parte 
da doutrina critica a denominação contrato de trabalho, afirman-
do que não corresponde ao pacto laborativo a que se reporta, 
que é a relação de emprego1.

Afirmam ainda alguns autores que a expressão trabalho é 
ampla demais, abarcando todo e qualquer tipo de prestação 
de serviço de uma pessoa física a outrem, e não só o trabalho 
subordinado.

Exatamente por tais razões, e com o intuito de distinguir a 
forma de prestação de serviço a que se refere, o contrato de tra-
balho vem sendo denominado por alguns autores contrato de 
emprego.

No entanto, a denominação contrato de emprego não é a 
mais utilizada, tendo sido consagrada a expressão contrato de 
trabalho, adotada em sentido estrito e referindo-se à relação de 
emprego.

 ▸  Conceito e caracterização
O art. 442 da CLT define contrato de trabalho como “o acor-

do tácito ou expresso, correspondente à relação de emprego”.
O conceito constante do texto da CLT é bastante criticado 

pela doutrina, que afirma não ter o legislador utilizado da me-
lhor técnica de construção de definições. Na realidade, “o texto 
celetista verdadeiramente resultou de um ‘acordo teórico’ entre 
as correntes contratualistas e acontratualistas na época da ela-
boração da CLT, na década de 1940: a norma legal reverenciou, 
a um só tempo, tanto a noção de contrato (teoria contratualista) 
como a noção de relação de emprego (teorias da relação de tra-
balho e institucionalista) — em franco prejuízo da melhor técnica 
jurídica”.

Assim, considerando as críticas que são feitas à definição 
legal contida no art. 442 da CLT, podemos definir o contrato de 
trabalho como sendo o acordo de vontades, manifestado de for-
ma expressa (verbalmente ou por escrito) ou de forma tácita, 
por meio do qual uma pessoa física (empregado) se compro-
mete a prestar pessoalmente e de forma subordinada serviços 
contínuos a uma outra pessoa física, a uma pessoa jurídica ou 
a um ente sem personalidade jurídica (empregador), mediante 
remuneração.

Quanto à caracterização do contrato de trabalho, entre os 
caracteres apontados pela doutrina, destacamos os seguintes:

1 https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-
Trabalho-Esquematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf

CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

DIREITO DO TRABALHO
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Sempre que o contrato for celebrado entre o empregador 
e um único empregado, o que é o normal, fala-se em contrato 
individual de trabalho, expressão utilizada pelo legislador (arts. 
442 e 443, CLT).

De outra forma, quando, em razão da unidade necessária 
que cerca a prestação do serviço, o contrato de trabalho for ce-
lebrado com diversos empregados ao mesmo tempo, trata-se do 
contrato de trabalho plúrimo ou contrato de trabalho por equipe.

Quanto à sua duração
Os contratos de trabalho podem classificar-se em:
Contrato por prazo indeterminado, que são aqueles que 

têm duração indefinida no tempo;
Contratos por prazo determinado, cujo período de duração 

é estabelecido desde o início da pactuação;
Contratos de trabalho intermitente, no qual a prestação de 

serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com al-
ternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, 
determinados em horas, dias ou meses, independentemente do 
tipo de atividade do empregado e do empregador.

A duração indeterminada dos contratos de trabalho é a re-
gra geral. Exatamente por isso, em qualquer contratação incide 
a presunção de que a relação de emprego foi pactuada sem de-
terminação de prazo, salvo se existir prova em sentido contrário.

A indeterminação do prazo de duração do contrato de tra-
balho faz prevalecer, na prática e concretamente, o princípio da 
continuidade da relação de emprego e o princípio da norma mais 
favorável, tendo em vista que esta modalidade de contratação 
assegura ao trabalhador um conjunto mais amplo de direitos 
rescisórios.

Assim, somente por exceção os contratos de trabalho são 
celebrados por prazo determinado.

O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer 
que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter 
especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e 
discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relati-
vamente às mesmas parcelas.

A entrega ao empregado de documentos que comprovem 
a comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes 
bem como o pagamento dos valores constantes do instrumento 
de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez 
dias contados a partir do término do contrato.

A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício 
do seguro-desemprego e a movimentação da conta vinculada no 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, 
desde que a comunicação tenha sido realizada.

EXTINÇÃO DO CONTRATO

trabalho não se esgota com o cumprimento da obrigação, 
que, após cumprida, renasce. Tal dinâmica perdura enquanto vi-
gorar o contrato.

É um contrato oneroso – as obrigações assumidas em de-
corrência do contrato de trabalho são, para ambas as partes, 
economicamente mensuráveis. Do contrato decorrem perdas 
e vantagens econômicas tanto para o empregado como para o 
empregador.

É um contrato complexo – uma das características do con-
trato de trabalho é a possibilidade de que sejam celebrados 
contratos acessórios a ele, como, por exemplo, um contrato de 
locação, um contrato de mandato, um contrato de comodato etc. 
Tais contratos auxiliares dependem do contrato principal, o que 
significa dizer que seguem a sorte dele: extinto o contrato de tra-
balho, extinguem-se os contratos acessórios.

Alguns autores ainda apontam a alteridade como uma das 
características do contrato de trabalho, tendo em vista que a 
prestação laboral empregatícia se desenvolve em favor e por 
conta de outrem, que aufere os frutos do trabalho do empregado 
e, por isso, assume os riscos do empreendimento.

 ▸  Classificação
O contrato de trabalho pode ser classificado:

Quanto à forma de manifestação de vontade que levou à 
sua celebração

Os contratos de trabalho podem ser celebrados mediante 
duas formas de manifestação de vontade das partes:

 ▪  Contrato expresso: aquele que decorre de uma expressão 
explícita de vontade, pela qual as partes estipulam os direi-
tos e as obrigações que vão reger a relação jurídica;
 ▪  Contrato tácito: aquele que se revela por um conjunto de 

atos praticados pelas partes, sem que tenha havido manifes-
tação inequívoca de vontade. A conduta das partes revela 
elementos indicativos da pactuação empregatícia, sem que 
tenham manifestado expressamente sua vontade.
No Direito do Trabalho, como regra, o contrato de trabalho 

não exige formalidade ou solenidade para sua formação válida. 
Pode ser celebrado tanto por manifestação expressa de vontade 
(por escrito ou verbalmente) como por manifestação de vontade 
apenas tácita.

Apenas excepcionalmente, e em decorrência de previsão 
legal, alguns contratos de trabalho devem necessariamente ser 
celebrados por escrito.

Quanto ao número de sujeitos ativos componentes do res-
pectivo polo da relação jurídica

O contrato de trabalho é um ato jurídico bilateral, à medida 
que necessariamente decorre do ajuste de vontade de dois sujei-
tos: de um lado, o empregado; de outro, o empregador.
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